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Mensagem n° 62/10 fl.02

PROJETO DE LEI

Transforma o parágrafo único em § 1° e
acrescenta § 2° ao art. 2° da Lei n° 2142-A, de
12.06.09, que autoriza o Poder Executivo a
contratar financiamento junto ao Banco do
Brasil S/A referente ao Programa de
Intervenções Viárias - PROVIAS.
Proc. n° 27179/09

Art. 1° - O parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 2142-A, de 12 de junho
de 2009, passa a ser § 1°, acrescido do seguinte § 2°:

"Art. 1°-

§1°-...

§ 2° - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para
a realização da despesa a que se refere este artigo, nos termos do § 1°, do art. 60 da
Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964."

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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LEI N° 2142-A

Autoriza o Poder Executivo a
contratar financiamento junto ao
Banco do Brasil S/A e dá outra
providências correlatas.
Proc. n' 27179/09

TÉRCIO GARCIA, Prefeito do Município de $•&:••
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por I ei. faz saber < ;uc
a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulf^ a seguinte L<-:;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
financiamento junto ao Banco do Brasil S/A., até o valor de R$ 3.000.000 K
(três milhões de reais), observadas as disposições legais e contratuais : v
vigor para as operações de crédito do Programa de Intervenções; Viária
PROVIAS.

iParágrafo único • O* recvr?o3 r^ulactes l-
Snanciameato autorizado neste artigo serão, obrigatoriamente, aplicados :a
aquisição de matinas e equipamentos ' EO âmbito do Pi*ograma
IntervençÔei Vii&rjip - PROVIAS, nos terxooi. da R£so!'jiç5rt »:° 3.688, K
lí»\02.i 009, do Conselho Monetário Nacional.

Art 2° - Para pagamento do principal; juros e outros
da operação de crédito, rica o Banco do Brasil autorizado a debitar na co1

corrente mantida em sua agência, a ser indicada no centrai o, onde y
efetuados os creditas dos recursos do Município, .ou, na frita de recuar
suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de aepósito,
montantes necessários à amortização e pagamento ficai da divida, ,
prazos contratualmfaite estipulados.

Parágrafo único - No case cie os ítxxx&s dí>
não serem depcsit»dos no ôaneo do Brasil fica <s msfeíúiriio
depositária auío^íz^a a debitar, e posterkw.onie tia^sc'^^ o*
crédito uo Danas ,,io Brasil, nas montanies necessários á' amortização
pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma
estabelecida nc capui. \/_ -
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Art ?° - Os rsrorsos provenientes da cperação de cré . j
objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento M -
em créditos adicionais.

Art 4° - O orçamento do Município cousignará,
ecursos necess^rf^s ao atendimento da pérte não ifínap^^d?) Io Prograr-
.as despesas relativas à amortização do principal, ;nro? e dtínais «ní'.-

decorrentes da 0-9»; ração de crédito autorizada por esta Lei.

Ar*. ** - Esta L^J entra em vifnr na data de s*ia publica
evogadas as disposições etn rr»'itrário.

São Vicente, Cidade MonmneBtQ àa História P
Cellula Mater th v -iCÍona)idader em 12 de ^BJJÍJO de>0*)9.
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